ANTEPROJETO DE LEI No ______ 2019.
Obriga a instalação de proteção em pontes e pontilhões existentes na rede viária no Município de Sete Lagoas/MG.
Art. 1º. Obriga o Poder Executivo a instalar proteção em todas as pontes e pontilhões existentes na rede Viária do Município de Sete Lagoas/MG.
Art. 2°. A proteção lateral nas pontes e pontilhões existentes na rede viária do Município de Sete Lagoas será feita mediante instalação de defensas.
Art. 3º. A proteção referida nesta Lei deverão ser de concreto ou metálico, e quando da sua colocação, o Poder Público poderá optar pelo que proporcionar mais segurança.
Art. 4°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 


Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 11 de março de 2019.
RODRIGO BRAGA

VEREADOR
JUSTIFICATIVA

O projeto ora apresentado tem como objetivo proporcionar maior segurança a sociedade, pois acreditamos que esta seja uma ação louvável e importante no início da prevenção ao suicídio.
Pesquisas recentes sobre a psicologia do comportamento suicida têm mostrado que, além dos sentimentos de fracasso, derrota e aprisionamento vivenciados por aqueles que pensam em tirar a própria vida, um componente psicofisiológico crucial é a impulsividade. O fator impulsividade permite que pessoas em crises suicidas se engajem em tentativas de suicídio com maior agilidade quando há um método de morte facilmente acessível.
A partir desses achados científicos, uma das principais recomendações da        Associação Internacional para a Prevenção do Suicídio (IASP) e da Organização Mundial de Saúde (OMS) trata-se da redução de acesso aos meios de execução de suicídio.

Para além daqueles que morrem, o suicídio afeta milhares de pessoas incluindo indivíduos que perderam seus entes queridos, profissionais e familiares que se esforçam no cuidado daqueles que sobreviveram a uma tentativa de suicídio, pessoas que pensam incessantemente em tirar a própria vida, além do impacto desse problema nas comunidades locais e consequentemente para os serviços públicos de saúde.

Diante dos inúmeros acidentes, temos que zelar pela segurança da nossa população, conforme mandamento constitucional, sendo a prevenção a melhor forma de combatermos acidentes que poderiam ser evitados.

Destarte, considerando o dever deste Legislativo de zelar pela proteção do interesse de todos os cidadãos, seja o de ir e vir dos que desejam se locomover ou o direito à vida dos que se encontram momentaneamente instáveis. Solicito apoio dos nobres pares para aprovação do referido. 

Sala das Sessões, 11 de março de 2019.

RODRIGO BRAGA

VEREADOR
